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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDnO ORÇAMENTÁRD

4 1 As despesas com a execução Mateesedte aditamento contratual correrão por canta da

CLÁUSULA QUINTA- FUNDAMENTO LEGAL

5.1 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, 1. 'b' o $ 1a. da

CLÁUSUI'A SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAS

objeto6.1 Ficam ntiticadas todas as demais cláusulas do insüumento original que não foram
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